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REGULAMENTO 

14ª CORRIDA DE ANIVERSÁRIO DE PARAISÓPOLIS/MG 

WhatsApp da Acorpa Equipe organizadora: (35)98472-9498 

WhatsApp da Top Inscrições e Fernanda Suzigan: (12) 98216-4944 

 

Data: 19 de JANEIRO de 2025 

Distância: Caminhada, Corrida de 5.5 e 15.3 km, podendo haver pequena alteração 
de distância no percurso. 

Largada: às 08:00 horas horário de Brasília. 

Local: Praça Coronel José Vieira – em frente a Concha Acústica em Paraisópolis/MG. 

O Evento será realizado em quaisquer condições climáticas, desde que não fereçam 
riscos aos participantes.  

Premiação categoria 5 em 5 anos. 
 

1 – A PROVA 

 
A prova será realizada dia 19 de janeiro de 2025 - domingo, na cidade de Paraisópolis/MG, 
com caráter esportivo e social, dirigido ao público praticante de corrida de rua, 
objetivando a saúde e qualidade de vida da população. 

 
A largada será realizada na Praça Coronel José Vieira – em frente a Concha Acústica, na 
cidade de Paraisópolis/MG, em percursos de 5.5 km e 15.3 km, podendo haver uma 
alteração para mais ou menos na distância, e o atleta que se inscrever, está de acordo com 
a distância na qual foi inscrita, absolvendo a organização de qualquer indenização 
relacionada ao acréscimo de quilometragem. A chegada ocorrerá no mesmo local. 

 
Horários de largada 

- 08:00 – corrida 15.3km; 
- 08h10 - corrida 5.5 km e caminhada 5.5km. 

 
A ORGANIZAÇÃO solicita extrema atenção às chamadas do sistema de som na área de 
largada para eventuais ajustes nos respectivos horários. 

 
Importante: o atleta é responsável por largar no horário indicado devendo chegar com 
antecedência ao local. A largada será encerrada 15 minutos após seu início, não serão 
computados os tempos de quem largar após este prazo. 
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O prazo máximo para a conclusão da prova é de (3h30) três horas e 30 minutos após a 
largada. 

 

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

A idade mínima para participação na prova, conforme estabelecido pela CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE ATLETISMO é de 14 anos para a corrida de 5.5km e 16 anos para a corrida 
de 15.3 km. Este critério será observado a todas as categorias, inclusive PCDs. 

 
Os atletas menores de 18 anos, poderão participar da prova, desde que haja autorização 
por escrito e cópia de um documento com foto, do pai ou de um responsável legal, para 
arquivamento da organização na retirada do kit. 

 
Poderão participar do evento pessoas de todos os sexos, raças e credos, podendo ser 
avulsos ou representantes de Clubes, Associações, Centros Cívicos, Associações 
Atléticas, Diretórios, Academias de Ginástica, Sociedades de Melhoramentos, Militares, 
Escolas, Empresas etc. 

 

3- INSCRIÇÕES 

As inscrições serão realizadas até o dia 03/01/2025, ou até atingir o número limite de 

participantes, que são 500 (quinhentos) competidores. 

As inscrições serão feitas exclusivamente com o site topinscricoes.com.br ou diretamente 
com Fernanda Suzigan (12) 98216-4944. As inscrições poderão ser encerradas a 
qualquer momento, caso seja alcançado o limite máximo de vagas. 
 

4 -VALORES 

Lotes: 

Até dia 30/11: R$ 80,00 

De 01/12 a 03/01: R$ 90,00 

Haverá valores especiais para equipes.  

Sócios Acorpa R$ 60,00.  

60 + tem 50% de desconto no valor da inscrição.  

 

5 – PREMIAÇÃO 

 A data base para a definição da categoria será 31/12/2025, ou seja, será observada a idade 
do atleta nesta data. 
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Importante: a caminhada 5.5km não haverá premiação geral e nem por faixa etária, 
apenas medalha após a conclusão da prova. 

Corrida 5.5km e 15.3 km 

Geral - 5 primeiros colocados masculino e feminino; 

Geral cidade – 3 primeiros colocados masculino e feminino; 

PCD – 3 primeiros gerais; 

Maior equipe – 3 primeiras maiores equipes; 

Por faixa etária categorias de 5 em 5 anos; 

 

5.5 km  
Categoria feminino e   masculino  0 a 19 

 20 - 24 

 25 - 29 

 30 - 34 

 35 - 39 

 40 - 44 

 45 - 49 

 50 - 54 

 55 - 59 

 60 - 64 

 65 - 69 

 70 + 
 

15.3 km  
Categoria feminino e   masculino  0 a 19 

 20 - 24 

 25 - 29 

 30 - 34 

 35 - 39 

 40 - 44 

 45 - 49 

 50 - 54 

 55 - 59 

 60 - 64 

 65 - 69 

 70 + 
 

Troféus para os 5 primeiros colocados geral masculino e feminino para a prova de 5.5 km 
e 15.3km. 

Troféus para os 3 primeiros colocados feminino e masculino de cada categoria para a 
prova de 5.5 km e 15.3km. 
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Troféus para os 3 primeiros colocados geral cidade feminino e masculino para a prova de 
5.5 km e 15.3km. 

Troféus para os 3 primeiros colocados geral PCD na prova de 5.5 km e 15.3km. 

Medalha para todos os inscritos que completarem a prova. 

Não haverá dupla premiação, seguindo a seguinte ordem: geral e categoria. 

Obs: Não será entregue o Kit, Troféus e Medalhas após o término do evento. 

 

6 - KIT 

O kit do atleta será composto de: 

a) no de peito e chip 

b) uma camiseta alusiva do evento. 

c) possíveis brindes de patrocinadores e apoiadores. 

 

Os Kits serão entregues no dia 18/01/2025 das 17h às 20h; e no dia do evento 19/01/2025 
das 06 h às 07:30min, no local do evento (Concha Acústica – na praça Coronel José Vieira).  

O kit pode ser retirado por terceiros, desde que apresente documento original e 
comprovante de inscrição. 

EQUIPES podem solicitar a retirada dos kits da equipe por um representante, fazendo 
a reserva pelo nº (35) 98472-9498. 

O atleta deverá conferir o kit no balcão de retirada. Não serão aceitas reclamações 
cadastrais depois da retirada do kit, e na hora da inscrição o atleta deverá estar ciente 
sobre o tamanho da camiseta, pois não haverá troca de tamanhos na retirada do kit. 

O uso do n.o de peito e o chip são obrigatórios. Estará automaticamente desclassificado o 

atleta que não os utilizar. 

Ao final da prova o atleta receberá a medalha de participação. 

A largada da prova pode sofrer alterações devidas necessidade dos organizadores, 
somente será dada a largada da prova após comprovação final do arbitro, dando assim 
total segurança a todos os participantes. 

A largada da prova acontecerá sobre quaisquer condições climáticas, ou seu adiamento 
ou mudança de data, caso a organização achar necessária esta poderá ser cancelada, 
adiada e ou atrasada por qualquer motivo que coloque em risco os participantes. 

Fica o participante responsável por observar durante o evento, qualquer movimentação de 
veículo que venha furar o bloqueio, e ainda responsável por ficar em alerta caso haja 
condutores distraídos, deixando assim a organização isenta de qualquer incidente que 
possa ocorrer. 
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7 - GUARDA-VOLUME 

 
Se receber autorização, a organização disponibilizará aos participantes o serviço de 
guarda-volumes e recomenda que não sejam deixados valores tais como relógios, roupas 
ou acessórios de alto valor, equipamentos eletrônicos, de som ou celulares, cheques, 
cartões de crédito etc. 

A organização não se responsabilizará por qualquer objeto deixado no guarda-
volumes, uma vez que se trata de um serviço de cortesia da prova.  

 
O guarda-volumes ficará à disposição das 06h15 às 10h15 no dia do evento, podendo 
estender-se por mais 15 minutos. O material deixado e não retirado no dia será enviado à 
sede da organização, onde ficará à disposição do proprietário por 30 dias corridos. Caso o 
participante deseje o envio de seu material, deverá solicitar pelo WhatsApp (35) 98472-
9498 e poderá recebê-lo pelo Correio, desde que pague os custos de remessa (envio, 
embalagem, seguros e outros). 

 

8 – POSTOS DE HIDRATAÇÃO 

 
Os postos de hidratação serão posicionados a cada 2 km ou 3km do percurso, de acordo 
com a norma internacional da IAAF (Associação Internacional de Federações de 
Atletismo), regra 240 – artigo 4º, seguidas pela CBAt (Confederação Brasileira de 
Atletismo), que determina que os postos de água sejam colocados a cada 2 ou 3km, nas 
provas com distância até 10km.  

Haverá também um posto de hidratação de chegada, na área reservada aos atletas 
inscritos.  

 

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS AO ATLETA 

As inscrições são pessoais e intransferíveis. 

O atleta não poderá ultrapassar a linha de largada antes do início da corrida e nem fazer a 
ultrapassagem dentro do funil de chegada. 

Não será permitido fazer atalhos, saindo do percurso oficial da corrida, tendo que passar 
pelo tapete de controle nos locais determinados pela Comissão Organizadora. 

É obrigatório o uso do número de peito. O número não poderá ser dobrado. 

Atletas que participarem com nome, idade ou números trocados ou em outra faixa etária 
que não seja a dele, ou que cometer qualquer outro tipo de infração e ainda que agir de 
maneira antidesportiva, levando ou não vantagens, será desclassificado da prova. 

Caso o atleta desrespeite a organização do evento, será desclassificado da prova. 
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Os Organizadores e os patrocinadores não se responsabilizarão por incidentes que 
ocorrerem com os atletas durante a prova, mas, serão tomadas todas as providências 
quanto à segurança e atendimento médico. 

Caso o atleta tenha que ser hospitalizado, os custos da internação serão por conta do 
atleta. 

No ato da inscrição, o atleta concordará com as condições estipuladas nesse 
regulamento, e atesta encontrar-se em perfeitas condições físicas e mentais para 
participar da prova. 

A organização da prova reserva-se ao direito exclusivo de utilizar e comercializar fotos e 
filmagens oficiais da prova. 

A prova terá duração máxima de 03h30min. 

Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora da prova. 

O resultado oficial será divulgado no site do evento, e a parcial extraoficial durante o evento 
em local pré-determinado pela organização. 

A idade mínima exigida para participar na corrida de 10 km de acordo com a norma n° 007 
da CBAT é de 16 anos completos até 31 de dezembro do ano da prova; 

Recomenda-se sempre uma avaliação médica prévia e acompanhamento de profissional 
habilitado na prática regular de atividade física. 

 

10 - REGRAS GERAIS DO EVENTO 

 
No ato da inscrição cada participante deverá ler o regulamento e concordar que leu o 
regulamento, não podendo alegar falta de conhecimento dele. 

 
Ao inscrever-se, o ATLETA assume total responsabilidade pelos dados fornecidos, aceita 
totalmente o REGULAMENTO, assume as despesas de transporte, hospedagem e 
alimentação, seguros e quaisquer outras despesas necessárias ou provenientes da sua 
participação antes, durante e depois do evento. 

 
Ao inscrever-se, o ATLETA disponibiliza seus dados e autoriza aos organizadores, 
patrocinadores, apoiadores e realizadores, para que a qualquer tempo enviem em seu 
nome, no endereço eletrônico ou físico (ou qualquer outro fornecido) informativos, mala 
direta ou qualquer outro tipo de correspondência. 

 
Para o controle da cronometragem, a cada competidor será fornecido um chip. É 
obrigatório o uso no cadarço do tênis do pé direito. Cada atleta terá um código numérico 
no chip, o qual não poderá ser trocado, ato este passível de desclassificação. 
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A inscrição é pessoal e intransferível, não podendo haver substituição. O participante que 
ceder seu número de peito para outra pessoa será responsável por qualquer acidente ou 
dano que esta pessoa venha a sofrer. 

 
O participante da prova cede todos os direitos de utilização de sua imagem, inclusive 
direito de arena, renunciando ao recebimento de qualquer renda que vier a ser auferida 
com direitos a televisão ou qualquer outro tipo de transmissão e/ ou divulgação, 
promoções, Internet e qualquer mídia em qualquer tempo. 

 
O participante assume que é conhecedor de seu estado de saúde e capacidade atlética, e 
treinou adequadamente para o evento. Recomendamos rigorosa avaliação médica, 
inclusive a realização de teste ergométrico prévio para todos os participantes. 

 
O competidor é responsável pela decisão de participar da prova, avaliando sua condição 
física e seu desempenho e julgando por si só se deve ou não continuar ao longo da 
competição. Pode o diretor de prova, segundo recomendação do médico responsável pelo 
evento, excluir o participante a qualquer momento. 

 
A organização não tem responsabilidade sobre o atendimento médico, no entanto haverá, 
para atendimento emergencial aos atletas, um serviço de ambulância para remoção. O 
atendimento médico, tanto de emergência como de continuidade, será efetuado na REDE 
PÚBLICA sob responsabilidade desta.  

 
O atleta ou seu acompanhante responsável poderá se decidir por outro sistema de 
atendimento médico (remoção, transferência, hospital, serviço de emergência e médico, 
entre outros) eximindo a organização de qualquer responsabilidade, direta ou indireta 
sobre as consequências desta decisão.  

 
Não haverá reembolso, por parte da organização, bem como de seus patrocinadores, 
apoiadores e realizadores, de nenhum valor correspondente a equipamentos ou 
acessórios utilizados pelos atletas, independente de qual for o motivo, nem por qualquer 
extravio de materiais ou prejuízo que porventura os participantes venham a sofrer durante 
a sua participação. 

 
A organização, seus patrocinadores e apoiadores não se responsabilizam por prejuízos ou 
danos pessoais ou morais causados pelo atleta inscrito na prova, a terceiros ou outros 
participantes, sendo seus atos, de única e exclusiva responsabilidade dele. 

 
A organização pode alterar os itens deste regulamento sem prévio aviso, conforme as 
necessidades do evento, desde que informe estas alterações aos atletas no momento da 
retirada do Kit.  
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O posicionamento escolhido pelo participante na largada, disponibilizado pela 
organização, é de única e exclusiva responsabilidade do mesmo. 

 
O atleta deverá observar o trajeto, não sendo permitido qualquer meio auxiliar para 
alcançar vantagem. É proibido o auxílio de terceiros, bem como o uso de qualquer recurso 
tecnológico sem prévia autorização. 

 
Os participantes deverão observar e tomar cuidado com os desníveis e obstáculos que 
possam existir no percurso. A organização não se responsabiliza por possíveis defeitos na 
pista. Por conta disso, os órgãos oficiais responsáveis têm a informação das ruas que 
integram o trajeto da corrida com antecedência. 

 
Nenhuma identificação dos patrocinadores de atletas ou equipes, se conflitante com os 
patrocinadores, apoiadores ou realizadores da prova, poderá aparecer em propaganda 
dentro da área do evento. 

 
Se por motivo de força maior como desastres naturais, pandemias, epidemias, catástrofes 
ou similares, ou como decisões de órgãos públicos para fins de segurança coletiva e 
manutenção da ordem, desde que não seja por opção da organização, o evento será 
adiado ou alterado em qualquer tempo. O inscrito terá o direito de participar do evento na 
nova data estabelecida, sem direito a restituição financeira pelo seu adiamento. 

 
Se o caso fortuito ou de força maior, acontecer até 4 (quatro) dias antes da realização do 
evento, quando sua estrutura já estiver montada, não será possível a realização em nova 
data e ele será considerado realizado. Neste caso, o atleta inscrito terá o direito ao kit da 
prova, que será entregue em data e local a ser estabelecido e previamente informado. 

 
Eventuais recursos deverão ser encaminhados, por escrito, à organização até 30 minutos 
após a divulgação dos resultados no local da prova. 

 
Qualquer reclamação sobre o resultado da competição deverá ser feita, por escrito, até 05 
dias após a primeira publicação do resultado no site do evento. 

 
A prova será realizada em qualquer condição climática, entretanto, poderá ser cancelada 
caso as condições ponham em risco a integridade física dos participantes. 

 
Toda irregularidade ou atitude antidesportiva cometida pelo atleta será passível de 
desclassificação. 

 
O atleta que largar em local diferente do indicado pela organização, ou pular a grade no 
momento da largada estará passível de desclassificação. 
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A organização poderá realizar exame antidoping para os participantes, de acordo com as 
regras do Comitê Olímpico Brasileiro. 

 
O atleta pode pedir o valor pago a título de inscrição, até 7 dias após a inscrição, conforme 
código de defesa do consumidor. Será descontado do valor, a taxa bancária para 
transferência (TED) no valor de R$ 8,00. 

 
O participante fica ciente de que os serviços de fornecimento do chip de cronometragem, 
elaboração, fornecimento de resultados, divulgação e publicação deles, são dependentes 
de equipamentos eletrônicos de transmissão de dados. Estes equipamentos podem sofrer 
algum tipo de interferência e perda de informações. Neste caso, fica isenta a organização 
e realizadores do fornecimento deles. Por segurança, a organização disponibilizará 
equipes de anotadores para verificar a ordem de chegada dos participantes. 

 
Poderá a organização receber ou solicitar informações aos participantes para que auxiliem 
na correção de eventuais problemas no fornecimento dos resultados. 

 
Os casos omissos serão julgados e decididos pela Comissão Organizadora, que terá 
decisão final. 

 

11 - PERCURSO 

O percurso será disponibilizado no site do evento. 

Haverá postos para distribuição de água durante o percurso do evento. 

Durante o evento haverá monitores para organização do trajeto e fornecimento de 
informações. 

O competidor é obrigado a permanecer na trilha designada pela organização, sob pena de 
desclassificação para quem burlar o percurso. O uso de atalhos é proibido. Todos os 
atletas devem ter conhecimento do percurso designado. 

 

12 – COMISSÃO ORGANIZADORA 

Casos omissos ao Regulamento serão avaliados unicamente pela comissão organizadora 
do evento. 

A comissão organizadora poderá a qualquer momento suspender, atrasar ou até mesmo 
cancelar o evento caso falte segurança para os participantes. 

Organização se reserva o direito de alterar qualquer dos itens deste regulamento sem 
prévio aviso, conforme as necessidades do evento informando estas alterações na retirada 

do Kit. 

Li, reconheço, aceito e me submeto integralmente a todos os termos do regulamento da 
prova. 
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Regulamento atualizado em 13 de setembro de 2024 

Organização: ACORPA – Associação de Corredores de de Rua de Paraisópolis – MG  

WhatsApp ACORPA: (35)98472-9498 

 

 

 

 

Suzana Ribeiro Ferreira 

Presidente 
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ANEXO 1 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE ATLETA, COM 
IDADES IGUAL OU MAIOR DE 16 ANOS E MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS NA 14ª CORRIDA 
DE ANIVERSÁRIO DE DE PARAISÓPOLIS 

Dados do Atleta Menor:  

Nome: __________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento:____________________ Naturalidade: ___________________________ 

Cédula de Identidade (RG): ____________________ CPF: ______________________________ 

 Endereço: ____________________________________________ Bairro: ____________________  

Cidade: _______________________________________________ CEP: _____________________ 

 

Dados do Responsável Legal:  

Nome: __________________________________________________________________________ 

Data de Nascimento:____________________ Naturalidade: ___________________________ 

Cédula de Identidade (RG): ____________________ CPF: ______________________________ 

 Endereço: ____________________________________________ Bairro: ____________________  

Cidade: _______________________________________________ CEP: _____________________ 

 

Eu, RESPONSÁVEL, autorizo o MENOR/ATLETA, acima qualificado, a participar de 
competição esportiva 14.a CORRIDA DE ANIVERSÁRIO DE PARAISÓPOLIS-MG, declarando 
ter completa ciência das responsabilidades assumidas, descritas no presente termo.  

Declaro, ainda, serem totalmente verdadeiras as informações e documentos 
apresentados. Declaram, ainda, o RESPONSÁVEL e MENOR/ATLETA:  

1) O RESPONSÁVEL e/ou MENOR/ATLETA declara(m) ter conhecimento de que o atleta 
para participar da competição esportiva 14.a CORRIDA DE ANIVERSÁRIO DE 
PARAISÓPOLIS MG, deverá ter idade igual ou maior que 16 (dezesseis) anos, e a data 
considerada para esta exigência será o dia do evento em 21 DE JANEIRO DE 2024; bem 
como de que a prática desportiva envolve testes físicos e qualquer outro tipo de trabalho 
técnico e/ou físico necessário à preparação para competições.  

2) O RESPONSÁVEL e/ou MENOR/ATLETA assume(m) ainda integral responsabilidade, civil 
e criminal, pela autenticidade dos documentos ora apresentados, na eventualidade dos 
mesmos conterem qualquer vício.  

3) O RESPONSÁVEL e/ou MENOR/ATLETA declara(m) que o MENOR/ATLETA possui 
documentação original regularizada devidamente, e prática regularmente atividades 
esportivas, não sofrendo de nenhuma doença ou limitação física que desaconselhe ou 
impeça a participação em treinos e competições.  
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4) O RESPONSÁVEL e/ou MENOR/ATLETA declara(m) estar ciente de que, como em 
qualquer outra atividade física, podem ocorrer lesões no ATLETA durante corridas , sendo 
que nenhuma responsabilidade será atribuída à instituição organizadora do 
evento(ACORPA – Associação de Corredores de Rua de Paraisópolis, MG.), assim como a 
isentam de qualquer responsabilidade por eventuais lesões físicas, fraturas, acidentes em 
geral ou danos de qualquer natureza que venham a ocorrer no desenvolvimento das 
atividades físicas durante a competição.  

5) O RESPONSÁVEL e/ou ATLETA declara(m) estar(em) cientes de que este TERMO DE 
RESPONSABILIDADE E AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE ATLETA, MENOR DE 18 
(DEZOITO) ANOS E IDADE IGUAL OU MAIOR DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, EM COMPETIÇÃO 
ESPORTIVA 14.a CORRIDA DE ANIVERSÁRIO DE PARAISÓPOLIS-MG deverá conter 
assinatura do RESPONSÁVEL com o reconhecimento de firma em cartório, sob pena do 
MENOR/ATLETA não estar possibilidade de participar do evento.  

 

 Assinatura do Responsável  

*Assinatura com firma reconhecida em cartório Cidade 

 

Data: 

Local: 
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ANEXO 2 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA RETIRADA DE KIT POR TERCEIROS 13ª CORRIDA DE 
ANIVERSÁRIO DE DE PARAISÓPOLIS  

Eu __________________________________________________________________________ 
Portador (a) do CPF: ____________________ , autorizo ________________________________ 
_____________________________________________________________________________ 
Portador (a) do CPF: ____________________, a retirar meu kit de corrida da 13ª CORRIDA DE 
ANIVERSÁRIO DE PARAISÓPOLIS/MG. Data: ____ / _____ / _______ 
________________________ Cidade: __________________________________  

 

Assinatura do Atleta __________________________________  

Assinatura do portador _______________________________ 

 

É obrigatório anexar a cópia de um documento com foto e assinatura do atleta inscrito, 
comprovante de inscrição e pagamento.  

 

Data: 

Local: 
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